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Abertura e encerramento de investigações de dumping

Fonte: Relatório Anual 2010 DECOM
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Segmento Investiga-
ções abertas

Participação 
no total de 

investigações

Medidas e 
Compromis-
sos de preço 

em vigor

Participação no 
total de 

medidas em 
vigor

Produtos do 
reino vegetal

21 6% 3 4,3%

Produtos 
químicos

70 19,9% 14 20%

Plásticos e 
borrachas

72 20,5% 12 17,1%

Têxteis 32 8,9% 15 21,4%

Metais 
Comuns

76 21,4% 5 7,1%

Produtos 
minerais

8 2,4% 2 2,9%

Outros 74 20,9% 3 17,2%

Investigações contra práticas desleais e salvaguarda por segmento 
econômico (1988-2010)



Fonte: Relatório Anual 2010 DECOM



País Abertura Determinação 
preliminar

Compromis-
so de preço

Medida 
definitiva

Sem aplicação 
de medida

Em 
curso

África do Sul 1 1 0 1 0 0

Argentina 15 5 4 6 2 4

Austrália 1 0 0 0 1 0

Canadá 1 1 0 1 0 1 (R)

Colômbia 1 0 0 0 1 0

Costa Rica 1 0 0 0 1 0

EUA 11* 6 0 11 0 2 (R)

México 3 2 0 3 0 2 (R)

Paquistão 1 0 0 1 0 0

Paraguai 1 0 0 1 0 0

Peru 2 0 0 2 0 0

Rússia 1 0 0 1 0 1 (R)

Turquia 1 0 0 1 0 0

Ucrânia 1 0 0 0 1 0

UE 2* 0 0 2 0 0

Investigações antidumping 
contra exportações brasileiras



O que o governo está fazendo?
• Plano Brasil Maior, período 2011-2014: aumentar a c ompetitividade da 

indústria nacional, a partir do incentivo à inovação  tecnológica e à
agregação de valor.

• Defesa comercial
• Intensificação da defesa comercial: antidumping, sa lvaguardas e 

medidas compensatórias:
- Redução de prazos: de 15 para 10 meses (investigação) e de 240 para 
120 dias (aplicação de direito provisório).

• Combate à circunvenção:
- Extensão de direitos antidumping ou de medidas compensatórias a 
importações cujo objetivo seja reduzir a eficácia de medidas de defesa 
comercial em vigor.

• Combate à falsa declaração de origem:
- Indeferimento da licença de importação no caso de falsa declaração de 
origem, após investigação.

• Combate a preços subfaturados:
- Fortalecimento da fiscalização administrativa dos preços das importações, 
para identificação de casos de subfaturamento.

Fonte: http://www.brasilmaior.mdic.gov.br



O que o governo está fazendo?
• Aperfeiçoamento da estrutura tarifária do Imposto d e Importação com 

foco na Política:
- Apoiar, no âmbito do Mercosul, a proposta de criação de mecanismo para 
permitir aumento do imposto de importação.

• Aumento da exigência de certificação compulsória:
- Instituição (ou ampliação) de tratamento administrativo para importações 
de produtos sujeitos à certificação compulsória e fortalecimento do controle 
aduaneiro desses produtos, mediante cooperação entre Inmetro, Secex e 
Receita Federal.
- 150 novos servidores (Inmetro)

• Fortalecimento do combate a importações ilegais:
- Acordo de cooperação MJ-MDIC para combater a violação de propriedade 
industrial e de certificação compulsória

• Suspensão de ex-tarifário para máquinas e equipamen tos usados:
- Revisão da Resolução CAMEX suspendendo a concessão de ex-tarifário 
para bens usados.

• Quadruplicar o número de investigadores de defesa c omercial:
- Ampliar de 30 para 120 o número de investigadores de defesa comercial.

Fonte: http://www.brasilmaior.mdic.gov.br



O que o governo está fazendo?
• Portaria n° 35/2011 da Secretaria de Comércio Exteri or (Secex) do 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio  Exterior (MDIC), 
de 11 de outubro de 2011: 

• o novo modelo de formulário para pedir abertura de investigação de 
dumping entrará em vigor a partir do dia 1°de janeir o de 2012.

• simplifica e desburocratiza o processo de fornecime nto de 
informações por parte da empresa peticionária.

• antecipa a solicitação de informações = o processo terá maior 
previsibilidade e celeridade.

• será mais fácil realizar determinações preliminares em 120 dias e 
aplicar direitos antidumping provisórios.

• as investigações antidumping serão encerradas no pr azo máximo de 
dez meses.

• permanece a exigência de que a petição contenha ind ícios de 
dumping, de dano e do nexo de causalidade entre amb os.

• Contratação de 120 funcionários para o Departamento  de Defesa 
Comercial (Decom) para 2012.



O que o governo está fazendo?
• Plano Brasil Maior:

• Desoneração das exportações
• Instituição do Reintegra: 

- Devolução ao exportador de bens industrializados de 3% sobre valor 
exportado.

• Ampliar o ressarcimento de créditos aos exportadore s:
- Mais agilidade aos pedidos de ressarcimento no valor de R$ 19 bilhões

• Promoção comercial
• Entrada em vigor do Ata-Carnet:

- Facilitação da circulação dos bens em regime de admissão temporária 
(sem a incidência de tributos).

• Estratégia Nacional de Exportações:
- Adoção de estratégia de promoção comercial por produtos/serviços 
prioritários em mercados selecionados e adoção dos Mapas de Comex por 
Estado.

Fonte: http://www.brasilmaior.mdic.gov.br



O que o governo está fazendo?
• Plano Brasil Maior:

• Financiamento e garantia para exportações
• Criação de Fundo de Financiamento à Exportação de MP ME – Proex 

Financiamento:
- Fundo de natureza privada criado no BB para empresas com faturamento 
de até R$ 60 milhões.

• Enquadramento automático Proex Equalização:
- Definição de spreads de referência que terão aprovação automática nas 
exportações de bens e serviços.

• FGE limite rotativo instituições financeiras – paíse s de maior risco:
- Fundo de Garantia à Exportação com limite de US$ 50 milhões ao ano 
para exportação de bens manufaturados.

Fonte: http://www.brasilmaior.mdic.gov.br



O que o governo está fazendo?

Fonte: Folha de S.Paulo, 23-10-2011, B3



Aten ção!

����Defesa Comercial Empaca na Justiça ; O Estado de São Paulo de 23 de 
outubro de 2011.
���� SDE recomenda condenação da Abrinq por formação de cartel; SDE –
12 de novembro de 2009.

•DEFESA COMERCIAL

≠

•DEFESA DA CONCORRÊNCIA


